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Recuso rio	 77.102

Recorrente	 PADARIA E CONFEITARIA EDELWEIS LTDA.

Recorrid a	 DRF EM JOINVILLE-SC

/PI - DECLARAÇÃO E NOT/FICACÃO PO IMPOSTO - Decxeto
ng 1.680, de 1919, attigo 49. Contni.buinte de

imputo de /Lendas, inAvritA no CSdigo 6114, do CGC,
na atividade de comjAcio de ptodutas de padanCa e
coneCtania não e4ta obnigado a ap/iesentect a dada-
Aacão pAeviAta no aAtigo 49 do Decizetb-ieí njuneto
1.680/19. Recuuo ptouído.

Vistos,relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por PADARIA E CONFEITARIA EDELWEIS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C gmara do Segundo Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos,em dar provimento ao

recurso.

Sala das • 21.,,et, em 17 de março de 1986
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OLHA O SILVEU,SIANT ie AN •S - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA

FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO • 30 MAI 1986

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros [LIO RO
TH[, MARIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERRARDES, PAULO IRINEU
PORTES, MARIA HELENA JAIME'e EUGENIO BOTINELLY SOARES.
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Recurso mr :	 77.102

Acord8o n.0 :	 202-00.859

Recorrente:	 PADARIA E CONFEITARIA EDELWEIS LTDA.

RELATÓRIO

"A ona hecohhente apnesentou, em tempo habiZ,a iM
pugnação de 614. 10, contka a notl ifleação de Lançamen-
to, de glâ. 04, que ee tnata 1a4 multa4 pela nao aphe-
4entação de VNIPI., dee menu de janelho, [Çeveneino e
manga de 1985, alegando que âua atividade comEacio de
phoduto4 de padahia e congeitahia, do C5di90 6114 -115.0
se sujeita ao cumpnimento daquela exigência pheviâtano
aht. 49 do Deeketo-/ei O? 1.680/79.

Com a impugnaçao,oeiá a 6icha de inecnição do no-k
ti6icado no CGC, ali. con4tando que sua atividade € 	 a
de "chtnineim de pmoduto4 de padahia e congeitahia r .	 1

A deeleao singutaa, g4. 71/12, julgou phocedente,
em pahte, a açao ISiecat, paha exigin a multa, apencis
quanto ao 29 pai:iodo da exigência, ao gundamento aââim
ementado:

"O contxibuinte que ise enconthah na bituação "4CM
movimento" âomente eataha deâobhig 'ado da apteâen
tacão das DM2E1, a pahtih do 29 pehiodo em que-
penmaneceh neââa âituação".

Com guanda do pkazo legal (g/s. 13 e 14), veio o
•hecutâo voluntahic, âuâtentando, em 4intue que o he-
cot/rente nunca alegou,em :sua' d“e4sa, que eetiueha na-
que/a Situaçao de "áem mouíMento"; ' que a/egahapi-stoir&
que a notl iÇicação de Lançamento decohheha de meho equx.
voco da nepahtiçao emitente de/a, poi8 âua citiJidade
nunca 4ol ttibutada pe/cM/P/, mas e somente pe/o impos
to de !tenda e pelo ICM."	 .

Na Sessão,desta Cãmara, do dia 20 de setembro de 1985,

o julgamento foi convertido na diligencia nP 202-0.057,para o fim

declinado a fls. 23, ou seja: a) juntar a ficha de inscrição, 	 da
-

recorrente, no CGC, e b) - esclarecer sua situação em novembro e

dezembro de 1984.	 ill
Og*

segue-
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A repartição preparadora, em cumprindo essa diligência

reffeteu a ficha de inscrição, no CGC, de fls. 25; porém, não esclare-

ceu a situação da recorrente, em novembro e dezembro de 1984.

2 o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO SEBASTIA0 BORGES TAQUARY

Embora a repartição de origem, ao cumprir aquela diligên

cia, não tenha esclarecido a situação da recorrente, em novembro 	 e

dezembro de 1984, considero que o litígio estã em condições de	 ser

julgado.

Em toda sua extensão, a defesa vem sustentando que a re-

corrente não 5 contribuinte do IPI, ou equiparada como tal; daí, não

se considerar obrigada a apresentar a declaração de que trata o De-

creto-lei n9 1.680/79, art. 49.

A decisão recorrida não nega essa afirmação da recorren-

te, no sentido de ela não ser contribuinte ou equiparada a contribu_
inte do IPI. Apenas, entendeu que a situação da recorrente era a de

sem movimento e, por isso, exigiu a multa relativa ao segundo perío-

do da notificação.	 .

De fato, a recorrente, segundo se infere da sua 	 ficha

de inscrição no CGC (fls. 5 e 25) e das suas afirmações incontrover-

sas, na impugnação e recurso voluntãrio, 5 contribuinte do 	 imposto

de rendas, ao cédigo 6114, do CGC, ou seja, comércio de produtos 	 de

padaria e confeitaria.

Considero, pois, que a recorrente não estava, nem 	 estã

obrigada a apresentar a declaração, prevista no art. 49 do 	 Decreto

-lei n9 1.680/79.

Assim, dou provimento ao recurso.

bit s"\,	 Sal	 das Sessões, x 17 de março de 1986
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